
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Estado de São Paulo 

RESOLUÇÃO NÚMERO 439 
De 22 de maio de 2018 

A 

Iniciativa: MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA 

Dispõe sobre o registro de ponto dos servidores 
ocupantes de cargo efetivo ou em exercício de fu nção 
de confiança no âmbito da Câmara Municipal de 
Araraquara e dá outras providências. 

O PRESIDENTE dest e Legislativo, usando da atribuição que lhe é conferida pela 
alínea g do inciso 11 do artigo 32 do Regimento Interno da Câ mara Munici pal de Araraquara, 
anexo à Resolução nº 399, de 14 de novembro de 2012, e de acordo com o que aprovou o 
plenário em sessão ordinári a de 22 de maio de 2018, promulga a seguinte 

,., 

RESOLUÇAO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 1º A presente resolução se aplica aos servidores da Câ mara Municipal de 
Araraquara ocupantes de cargo efetivo ou em exercício de fun ção de confiança. 

CAP ÍTULO 11 
JORN ADA DE TRABALHO 

Art . 2º A jornada padrão de t rabalho dos servidores é de 30 (trinta) horas 

semanais (art. 9º da Lei 9. 153, de 06 de dezembro de 2017). 

Parágrafo único. A j ornada de trabalho é de 40 (quarenta) horas semanais 
para os servidores designados para fun ção de confiança (art . 9º, § 1º, 11, da Lei 9. 153, de 06 
de dezembro de 2017}. 

Art. 3º Deverá ser cumprida a jornada de trabalho em dias úteis, no interva lo 
compreendido entre 8 e 20 horas, ressa lvadas as situações de interesse da Ad ministração. 

§ 1º A chef ia imediat a est abelecerá o horário de cumprimento da jornada 
individual, no período fi xa do acima, assegurando a distribuição adequada da força de 
trabalho e o fun cionamento de cada unidade. 

§ 2º A chefi a imediata informará à Gerência de Gest ão de Pessoal o período 
dentro do qual o servidor poderá cumprir sua jornada. 

§ 3º Poderá a chefi a imediat a, sob ori entação da autoridade imediat amente 

superi or, autori za r jornada de trabalho em intervalo dif15~'NA~R E(~~~~ 'rrêP_A:lRÁRAOUARA 



§ 4º É vedado ao servidor o exercício de suas atribui ções fora do período 

est abelecido pela chefi a imediat a. 

§ 5º Caso o servidor trabalhe, por necessidade do serviço, fo ra do interva lo 

est abelecido no § 1º, a chefi a imed iata poderá va lidar o período para cômputo da jorn ada 

ordinária. 

§ 6º O interva lo ent re as jornadas de 11 horas é obrigatóri o, ressa lvadas as 

situações de interesse da Administração e em casos excepcionais. 

CAPÍTU LO 111 

REG ISTRO DE FREQUÊNCIA 

Art . 4º Os servidores mencionados no art . 1º deverão registrar a frequência 

em co let ores biométri cos. 

Art. 5º O servidor no exercício de função de conf iança deverá rea liza r 

interva lo para alimentação e efetu ar o respectivo regist ro quando a jornada diári a exceder 7 

(set e) horas, sa lvo autori zação da chefi a imediat a, sob ori entação da autorid ade 

imediat amente superi or. 

§ 1º Os demais servidores ocupantes de ca rgo efetivo, quando da rea lização 

da hora extra, deverá registrar o interva lo para alimentação, ressa lvadas as sit uações de 
interesse da Administração e em casos excepcionais. 

§ 2º O interva lo para alimentação deverá ser de, no mínimo, 30 (trinta) 

minutos ininterruptos, com o devido registro em co letores biométri cos. 

CAPÍTULO IV 

BANCO DE HORAS 

Art. 6º As horas que excederem a jorn ada normal de trabalho, autori zadas 

pela chefi a imediat a, serão lançadas como crédito no banco de horas e poderão ser 

utilizadas, com a anuência da chefi a imediat a, para compensa r event uais fa ltas, atrasos ou 

sa ídas antecipadas do expediente, na parid ade de 1 (um a) para 1 (uma). 

§ 1º A chefi a imediat a deverá encaminhar à Gerência de Gest ão de Pessoal, 

com antecedência, ocorrência de mudança no horári o do servidor, e, no dia imediat amente 

post erior à ocorrência, as ausências e as faltas . 

§ 2º A Gerência de Gest ão de Pessoa l enca minhará mensa lmente, no segundo 

dia útil, à chefi a imediat a, documento pa ra apontamentos pendentes, quando necessá rio. 

§ 3º A rea lização de horas que excedam a jornada norm al de trabalho deverá 

ser previamente autorizad a pela chefi a imediat a, que se responsabiliza rá pelo seu 

apontamento no registro de ponto do servidor a ele subordin ado, sempre que t al 
documento lhe for enviado pela Gest ão de Pessoa l. 
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§ 4º O banco de horas será limitado a 30 (trinta) horas acumuladas, sa lvo 
autorização da Presidência, ou da Secret ari a Geral, conform e o caso. 

§ 5º O limite mencionado no § 4º será ca lculado ao fin al do mês, permitindo
se que seja excedido antes de seu fechamento, com autorização da Presidência ou da 
Secret ari a Geral. 

§ 6º O servidor t erá ciência da movimentação e do sa ldo de horas existente, 
mensa lmente, através do documento denominado " espelho do ponto" . 

§ 7º Ca berá à chefi a imediata, sob ori entação da autoridade imediat amente 
superi or, se for o caso, est abelecer o regime de compensação de horas co m os servidores a 
que se refere o § 6º, sendo t al acordo informado à Gerência de Gest ão de Pessoa l para fins 
de registro. 

§ 8º A Presidência e a Secret ari a Geral receberão, mensa lmente, após 
efetuados os lança mentos, relatório geral contendo sa ldo do banco de horas de cada 
servidor, para ciência e acompanhamento. 

Art. 7º No mês de junho de cada ano será liquidado o sa ldo de banco de 
horas: 

I - para o servidor ocupante de ca rgo efetivo que não est eja no exercício de 
fun ção de confiança, será efetu ado o pagamento das horas excedentes, com adicional de 
50% (ci nquenta por cento L ou o desconto nos vencimentos das horas faltantes; 

11 - para o servidor no exercício de função de confiança, serão consideradas 
renunciadas as horas excedentes ou descontadas dos venci mentos as horas f altantes. 

§ 1º Eventual sa ldo superior a 20 (vinte) horas no banco de horas de servidor 
ocupante de ca rgo efetivo que não est eja no exercício de função de confiança será pago na 
folha de pagamento referente ao trabalho desempenhado nos meses de fevereiro, abril, 
junho, agost o, outubro e dezembro, com adicional de 50% (ci nquenta por cento). 

§ 2º A hora noturna- assim considerado o trabalho exercido após as 22 (vinte 
e duas) horas- de servidor ocupante de cargo efetivo que não est eja no exercício de função 
de confiança será remunerada com acréscimo de 20% (vinte por cento L não se incorporando 
est e adicional à remuneração, em nenhuma hipót ese (art . 45 da Lei nº 6.646, de 31 de 
outubro de 2007). 

§ 3º É vedada, em qualquer caso, a percepção de remuneração por jorn ada 
extraordin ári a de trabalho pelos servidores no exercício de função de confiança. 

Art. 8º A ausência de servidor no exercício de função de confiança decorrente 
da compensação de que trata o § 7º do art. 6º não implica afastamento e convocação de 
substituto. 

Art. 9º Na hipót ese de o servidor no exercício de função de confiança ser 
dispensado, eventual crédito no banco de horas poderá ser utilizado apenas para 
compensação futura, sendo vedado seu pagamento. 

CAPÍTULO V 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art . 10. A Gerência de Gest ão de Pessoa l emitirá, para fin s de controle e 

enca minhamento à chefi a imed iata, relat órios peri ódicos dos registros e das ocorrências 

relativas ao descumprimento dos dispositivos dest a resolução. 

Art . 11. Os casos omissos deverão ser submetidos à Presidência ou à 
Secret aria Geral, conform e o caso. 

Art. 12. Est a reso lução entra em vigor na dat a de sua publicação. 

Art. 13. Fica revogado o At o da Presidência nº 039, de 25 de junho de 2014, e 
a Ord em de Serviço nº 001, de 25 de junho de 2014. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de 
maio do ano de 2018 (dois mil e d ezo ito )~ , 

Publicado na Câ mara Municipal de Araraquara, n<r 
Arquivada no Processo nº 188/2018. 

'i: 
CAVALCANTI 



 
Publicado no jornal "A Cidade”.

Edição de sexta-feira, 24 de maio de 2018. 
 

  
 

& CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
RESOLUÇÃO NÚMERO439 DE 22 DE MAIO DE 2012

Iniciativa:MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Dispõe sobre o registro de ponto dos servidoresocupantes da cargo
ofetivo ou em exerciciode função de conflançano âmbito da Câmara

Municipalde Araraquara e da outrasprovidências.
O PRESIDENTEdeste Legislativo, usando da atribuiçãoque lhe é con-
ferida pela alinea q do inciso Il do artigo 32 do Regimento Interno da

Cámara Municipal de Araraquara, anexo à Resoluçãonº 399, de 14
de novembrode 2012, e de acordo com o que aprovouo plenário em

sessãoordináriade 22 de maio de 2018, promulgaa seguinte

RESOLUÇÃO
CAPÍTULO |

DISPOSIÇÃOGERAL
Art 1º A presente resoluçãose aplica aos servidorasda Câmara Mu-

nicipal de Araraquara ocupantesde cargo efetivo ou em exercicio de

função de confiança.
CAPÍTULO 11

JORNADADE TRABALHO
t. 2º A jornada padrão de trabalho dos servidoresé de 30 (trinta)

horassemanais (art. 9º da Lei 9.153, de 06 de dezembro de 2017).
Paragrafo único. À Jornadade trabalho é de 40 (quarenta) horassema-
nais para os servidoresdesignados para funçãode confiança(art. 9º, 8

19.1], da Lei 9.153, de 06 de dezembro de 2017).
Art. 3º Doveoraser cumprida a jornada de trabalho em dias útols, no

Intervalo compreendidoentra 8 9 20 horas, ressalvadas as situações
de Interosse da Administração.
51º A chofia imediataestabelecerá o horário du cumprimentoda jor-

nada individual, no periodo fixado acima. assegurandoa distribuição
adequada da forca de trabalho e o funcionamentode cada unidade.
52º A chefia imediata Informaráà Gerência de Gestão de Pessoal o

periododentro do qual o servidorpoderá cumprir sua jornada.
8 3º Poderá a chefia Imediata, sob orlentaçãoda autoridade Imediata
mentesuperior, autorizarJornadade trabalho em intorvalo diferente do

previstono “caput”.
8 4º E vedado ao servidoro exercício de suas atribuiçõesfora do peri-
odo estabelecidopela chefia Imediata.
85º Caso o servidor trabalhe, por necessidadedo serviço, fora do In-

tervalo estabelocidono 5 1º, a chofia Imediata poderá validaro periodo:

para cômputoda jornadaordinária.
56º O Intervalo entre as jornadasde 11 horasé obrigatorio,ressalvadas
as situaçõesde intorosse da Administraçãoe am casosaxcepcionais.

CAPÍTULO1
REGISTRODE FREQUÊNCIA

Art, 4º Os servidoresmencionadosno art. 1º deverão registrara frequ-
ênciaem coletoresblométricos.
Art. 5º O servidor no exerciciode função de conflançadevera realizar

intervalopara alimentaçãoe ofotuar o respectivoregistro quando a jor-
nadadiáriaexceder 7 (sote) horas. salvoautorizaçãoda chefia imediata,
sob orientaçãoda autoridade imediatamentesuperior.
81º Os demaisservidoresocupantes de cargo efetivo, quando da re-

alizaçãoda hora axtra, devora registrar O intervalo para alimentação,
ressalvadas as situações de interesse da Administraçãoe em casos
excepcionais.
$ 2º O Intervalo para alimentaçãodeverá ser de, no minimo, 30 (trinta)
minutos ininterruptos,com o devido registro em coletoresblométricos.

CAPÍTULO IV
BANCODE HORAS

Art. 8º As horas que excederema Jornada normal de trabalho, autori-
zadas pela chefia imediata, serão lançadas como crédito no banco de
horase poderãoser utilizadas,com a anuênciada chefia imediata, para

compensar eventuais faltas, atrasos ou saidas antecipadasdo expe-

diente, na paridadede 1 (uma) para1 (uma).
51º A chefia imediata devera encaminharà Gerência de Gestão de Pes-|

soal,com antecedência, ocorrênciade mudançano horário do servidor,
e, no dia imediatamente posteriorà ocorrência.as ausênciase as faltas.
852º A Gerência de Gestão de Pessoal encaminhara mensalmente, no

segundodia útil, à chefia Imediata, documentopara apontamentos pen-
dentes, quandonecessário,

53º A realização de horas que excedam a jornadanormal de trabalho
deverá sor previamento autorizada pela chefia imediata,quo 30 raspon-
sabilizará polo seu apontamentono registro de pontodo servidora elo

subordinado,sempre que tal documento lhe for enviado pola Gestão
de Pessoal.

854º O bancode horassera Ilmitadoa 30 (trinta) horasacumuladas,sal-
vo autorizaçãoda Presidência, ou da Secretaria Geral, conformeo caso.
855º O limite mencionadono 5 4º será calculadoao final do mês, permi-
tindo-se que seja excedido antes de seu fechamento,com autorização
da Presidência ou da Secrotaria Geral.

56º O servidor terá ciência da movimentaçãoe do saldo de horas
existente, mensalmante, através do documentodenominado“espelho
do ponto”,
5 7º Caberá à chefia imediata, sob orlentação da autoridade imediata-
mente superior, se for o caso, estabelecer o regime de compensação
do horas com os servidoresa que se refere o S 8º, sendo tal acordo
informadoà Gerência de Gestão de Pessoal para fins do registro.
5 8º A Presidência o a Secretaria Geral receberão, mensalmente, após
efatuados os lançamentos,relatorio geral contendosaldo do banco de

horag de cada servidor, para ciência e acompanhamento.
Art. 7º No més de junho de cada ano sera liquidado o saldo de banco
de horas:

| =para o servidorocupante de cargoefetivo que não esteja no exerci-

elo de função de confiança,será efetuado o pagamentodas horasex-

coduntes, com adicionalde 50% (cinquentapor cento), ou o desconto
nos vencimentosdas horas faltantes:

Il = para o servidor no exercício de função de confiança, serão consi-
deradas renunciadasas horas excedentes ou descontadasdos venci-
mentosas horas faltantes.
8 1º Eventual saldo superiora 20 (vinte) horas no banco de horas de

servidorocupante de cargo efetivo que não esteja no exercício de fun-
ção de confiançaserá pago na folha de pagamentoreferente ao trabalho

desempenhado nos meses de fevereiro,abril, junho, agosto, outubroq

dezembro, com adicionalde 50% (cinquentapor cento).
852º A hora noturna— assim consideradoo trabalho exercidoapos as

22 (vinte e duas) horas — de servidor ocupante de cargo efetivo que
não esteja no exerciciode função de confiançasera remuneradacom
acréscimode 20% (vinte por cento), não se incorporandoeste adicional
à remunoração,em nenhuma hipótese (art. 45 da Lol nº 6.648, do 31

de outubrode 2007).
853º E vodada, em qualquer caso, a percepçãode remuneraçãopor
Jornadaextraordinária do trabalho pelosservidorasno exerciciodo fun-
ção de confiança.
Art, 8º A ausência de servidor no exercíciode função de confiança
decorrente da compensaçãode que trata o 5 7º do art. 6º não implica
afastamentoe convocaçãode substituto.
Art. 9º Na hipotese de o servidor no exercício de função de confiança

ser dispensado,eventual créditono bancode horaspoderá sar utilizado
apenas para compensaçãofutura,sendovedado seu pagamento.

*  CAPÍTULOV

DISPOSIÇÕESFINAIS
Art. 10. A Gerência de Gestão de Pessoal emitirá, para fins de controlo
e encaminhamentoà chefia Imediata, relatóriosperíódicoscos registros
e das ocorrênciasrelativasao descumprimentodos dispositivosdesta

resolução.
Art, 11. Os casos omissosdeverão ser submetidosà Presidênciaou à
Secrotaria Goral, conformeo caso.
Art. 12. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Fica revogadoo Ato da Presidência nº 039, de 25 de junho de

2014, e a Ordem de Serviçonº 001, de 25 de junhode 2014.
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA,aos 22 (vinte e dois) dias do

mês de maio do ano de 2018 (dois mil e dezoito).
JÉFERSONYASHUDA FARMACÊUTICO

Presidente
Publicadona Cámara Municipalde Araraquara, na mesmadata.

Arquivadono Processonº 188/2018.
MARCELOROBERTODISPEIRATTI CAVALCANTI

Secretário-Geral
      

 


